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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano
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Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1241, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
(Dá a denominação de “Denise 
Pereira Teodoro” ao Centro de 
Convivência do Idoso-CCI, localizado 
na Avenida Tadao Tobita, nº 1987, 
nesta cidade de Meridiano/SP. e dá 
outras providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de novembro de 
2018, aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado de “DENISE PEREIRA 
TEODORO”, o Centro de Convivência do Idoso-CCI, 
localizado na Avenida Tadao Tobita nesta cidade de 
Meridiano/SP.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 07 de novembro de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 
Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1242, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
(Passa a denominar-se Rua Dionísio 
José da Silva a Rua “D” localizada 
no Povoado de Santo Antônio do 
Viradouro, neste município Meridiano/
SP. e dá outras providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de novembro de 
2018, aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA DIONÍSIO JOSÉ 
DA SILVA a Rua “D” localizada no Povoado de Santo 
Antônio do Viradouro, neste município Meridiano/SP. e dá 
outras providências).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 07 de novembro de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 
Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1243, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
(Dá a denominação de “Vereador 
Francisco Vieira da Silva” à 
Incubadora de Empresas localizada 
na Rua Luiz Máximo Morandin, nº 
2552, Parque Industrial do antigo 
Pronaf, nesta cidade de Meridiano/
SP, e dá outras providências.

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
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FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de novembro de 
2018, aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado de “VEREADOR FRANCISCO 
VIEIRA DA SILVA”, à Incubadora de Empresas localizada 
na Rua Luiz Máximo Morandin, nº 2552, Parque Industrial 
do antigo Pronaf, nesta cidade de Meridiano/SP.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 07 de novembro de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 
Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital - Outros

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018

CONVOCA os candidatos CONFORME EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO para Exame Médico Admissional do 
Processo Seletivo nº 005/2018, deverão comparecer a 
sede da Unidade Básica de Saúde de Meridiano- UBS, 
Rua Sete de Setembro, nº 2070, Centro – Meridiano-SP, no 
dia 14/11/2018, às 15h00min, para fins de exame médico 
admissional e posterior CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
IMEDIATA, o candidato abaixo descrito que entregaram 
no prazo determinado;

SERVIÇOS GERAIS - ALMOXARIFADO

Nº Inscrição NOME DO CANDIDATO CPF
Nº DE ACERTOS DA 

PROVA
CLASSIFICAÇÃO

089 LUIZ IGNÁCIO 018.745.018-82 11 18º

MOTORISTA - SAÚDE

Nº Inscrição NOME DO CANDIDATO CPF
Nº DE ACERTOS 

DA PROVA
CLASSIFICAÇÃO

58
MAURÍCIO BATISTA DO 

NASCIMENTO
264.378.118-03 16 4º

Meridiano/SP, 12 de novembro de 2018.

Lilian Cristina Fazan					     

Presidente - RG nº 24.839.356-X

Lisandra Calegari

Membro - RG nº 22.543.248-1

Marlúcia Pereira dos Anjos Venture

Membro - RG nº 22.543.258-4
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